
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

   Endereço: RUA SÃO JORGE

    Complemento:

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49087560

Requerente:    Advogado(a): FELIPE DE BRITO ALMEIDA  338615/SP

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA JOÃO PESSOA,

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010000

Processo: 202040601263
Número Único: 0050400-47.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/12/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601263, referente ao protocolo nº 20201203140903175, do

dia 03/12/2020, às 14h09min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

solteiro, motoboy, nascido em 21/05/1985, portador da cédula de identidade RG 

nº 3.064.324-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 799.869.945-00, residente e 

domiciliado na Rua São Jorge, nº 798, Santos Dumont, Aracaju, SE, CEP: 

49087-560, e-mail contato@almeidaematos.com.br, vem por seus advogados, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT pelo 

procedimento comum previsto no artigo 318 do Novo Código de Processo 

Civil 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, inscrita 

no CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, com sede na Rua João Pessoa, nº320, 

Aracaju, SE, CEP: 49010000, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

Primeiramente cumpre esclarecer que, em atendimento ao 

que dispõe o art. 319, II e VII do NCPC, o autor desconhece o endereço de e-

mail do réu. Ao mesmo tempo declara que tem interesse realização da audiência 

de conciliação e mediação, desde que juntado aos autos o laudo pericial. 

 

II. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente é pobre no sentido jurídico da expressão e 

não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo próprio, ou de sua família, nos precisos termos do art. 4º da Lei n. 
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7.510/86, conforme se comprova com a declaração de hipossuficiência acostada 

aos autos. 

 

III. DA FORO COMPETENTE 

É competente o presente foro, pois é faculdade do Autor 

ingressar com a demanda em qualquer foro entre seu domicílio, o do local do 

acidente ou ainda o domicílio do Réu. 

Conforme se consta na qualificação da Ré, sua localização 

é de competência deste Foro Central da capital do Estado de São Paulo. 

Corrobora para esse entendimento a súmula 540 do STJ. 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 

do réu. ” 

 

IV. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ 

O artigo 7º da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT assegura que a indenização de pessoa vitimada por veículo 

poderá ser requerida e paga por um consórcio constituído por qualquer das 

sociedades seguradoras que operem no seguro disposto nessa lei. 

Ainda que ainda assim não entendido, foi concedido à Ré 

a posição como entidade líder dos consórcios pela Portaria da SUSEP n. 

2.797/2007, ratificando desse modo sua legitimidade passiva.  

 

V. DOS FATOS 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 

09/09/2018, ao transitar em sua motocicleta, na Rua José Cunha Alcântara, 

quando colidiu com outro veículo sendo lançado ao solo. Conforme se verifica 

através do Boletim de Ocorrência número 00057826/2020. Foi encaminhado 
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pelo Samu ao Hospital de Urgência de Sergipe, para receber os devidos 

cuidados. 

Em atendimento médico, o Autor foi diagnosticado com 

fratura de tíbia e fíbula esquerda e fratura do quinto metatarso esquerdo. Sendo 

submetido a tratamento cirúrgico de diáfise para a consolidação da lesão. CID 

10 - S82.2 

Em decorrência do acidente, o Autor ainda padece de 

sequelas que limitam suas atividades laborativas, bem como, a dificuldade para 

locomoção, limitação da amplitude de movimentos, redução de força no local 

lesionado e dores constantes.  

Neste cenário, o Requerente solicitou administrativamente 

o pagamento do seguro DPVAT junto à requerida, contudo ela negou o 

pagamento da indenização que o Requerente faz jus.  

 

VI. DA DENECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

DO IML E DO BILHETE SE SEGURO DPVAT - DUT 

A ora ré vem, em algumas ações movidas contra ela que 

versam sobre o mesmo tema, exigindo a apresentação de laudo do IML e 

requerendo o indeferimento das iniciais que não o colacionam.  

Ocorre que a Lei n. 6194/74 é clara quanto ao tema, pois 

em seu art. 5º não trata o laudo do IML como documento necessário para o 

pagamento da indenização, senão vejamos: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
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liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 

dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.” 

Não há que se alegar a necessidade de laudo do IML para 

o pagamento da indenização ou a sua apresentação para instrução de demanda 

que verse sobre o tema.  

Da mesma forma, não se faz necessária a apresentação 

do bilhete de seguro DPVAT – DUT para o pagamento de indenização, pois a 

Lei do DPVAT condiciona para que seja feito o pagamento apenas a 

apresentação de relatório médico, registro de ocorrência policial no órgão 

competente e documentos pessoais. 

 

VII. DO DIREITO 

A Lei 6.194/74 em seu art. 3º, II estabelece que as vítimas 

de acidente de trânsito devem receber de acordo com o seu grau de invalidez o 

valor de até R$ 13.500,00. 

Neste cenário, diante da lesão do Autor, é a presente para 

que seja pago ao Autor o valor que faz jus ao recebimento, qual seja, valor 

integral da tabela.  

 

VIII. DOS PEDIDOS 

Em face do todo exposto, requer  

a) O recebimento e processamento da presente, com a 

citação da ré via postal, na pessoa do seu represente legal para, querendo, 

apresente defesa sob pena de revelia e confissão; 
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b) A condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) ao Requerente, tendo em vista o grau de sua 

sequela.  

c) A condenação da Requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais de 20% sobre o valor da condenação 

corrigido e custas processuais efetivamente pagas; 

d) A concessão do benefício da justiça gratuita, por não 

dispor de condições de suportar as despesas processuais, pois a requerente é 

pobre no sentido jurídico da expressão e não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, nos 

termos da Lei n. 7.510/1986; 

e) Provar todo o alegado, por todos os meios de provas 

admitidos em direito, notadamente a prova pericial, documental e demais que 

se fizerem necessárias à elucidação da lide, REQUERENDO desde já a 

aplicação do art. 6º do CDC, com a inversão do ônus da prova. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento, 

São Paulo, 1 de dezembro de 2020. 

 

Fellipe Moreira Matos 

OAB/SP n. 345.432 

 

 

Felipe de Brito Almeida 

OAB/SP n. 338.615 
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEICAO
799.869.945-00

12/05/1985
Masculino

Brasileiro
MARIA NORMELIA DE OLIVEIRA

Contratos de Trabalho

JDL ALUMINIO E PINTURA EIRELI
CNPJ: 11.677.714/0001-55
Ocupação: 415215 - ENTREGADOR DE PUBLICACOES

01/02/2018 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

01/02/2018 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 694,26

R$ 691,51

Salário Contratual: R$ 499,00

(08/2018)

BONE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 03.037.972/0001-49
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

19/09/2016 - 18/05/2018

Remuneração Inicial:

Anotações

19/09/2016 - Admissão

18/05/2018 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.144,00

R$ 457,60 (09/2019)

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 26/10/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Carteira de Trabalho Digital

GOSTO DA FRUTA IND. DE POLPAS EIRELI
CNPJ: 05.845.171/0001-35
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

02/12/2013 - 05/05/2014

Remuneração Inicial:

Anotações

02/12/2013 - Admissão

01/02/2014 - Ocupação alterada para CICLISTA MENSAGEIRO

05/05/2014 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 795,00

R$ 136,25 (05/2014)

ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA,SERVICOS,IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
CNPJ: 03.354.613/0001-15
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

03/05/2010 - 01/10/2012

Remuneração Inicial:

Anotações

03/05/2010 - Admissão

01/10/2012 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 663,00

R$ 26,95 (10/2012)

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 26/10/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. Cite-se e intime-se a parte ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por

não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do

protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art.

335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação

(CEJUSC) para as providências necessárias. Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601263 - Número Único: 0050400-47.2020.8.25.0001
Autor: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação.

Cite-se e intime-se a parterépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente
que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (
art. 334, §§ 5º e 6º CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação
ou nos termos do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
art.  334, capute § 3º do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002378722-62. fl: 1/2
em 09/12/2020 às 12:21:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências necessárias.

 

Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 09/12/2020, às 12:21:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002378722-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002378722-62. fl: 2/2
em 09/12/2020 às 12:21:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  21/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FELIPE DE BRITO ALMEIDA

- 338615}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Alameda Madeira, 258 – Sala 1503 - Alphaville Industrial, Barueri – SP, CEP  06454-010                                                                                                                              

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

 

Processo n. 0050400-47.2020.8.25.0001 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, por meio de seus advogados, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, se manifestar conforme se segue. 

Devido a pandemia causada pelo COVID 19, e as medidas de 

segurança sanitária, visando a não proliferação do vírus, informa o Autor que não 

possui interesse na realização de audiência de conciliação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

FELLIPE MOREIRA MATOS 

OAB/SP 345.432 

FELIPE DE BRITO ALMEIDA 

OAB/SP 338.615 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/04/2021, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 16.2021-Bloqueada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 07/04/2021 às 11:30h cancelada. Motivo:

ADEQUAÇÃO DE PAUTA.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/04/2021, às 10h:00min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 4.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requerido(a)(s), por

meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de

audiência por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação

do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma

utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet

ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada, sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju; em caso de dúvida, solicitamos que o(s) seu(s) contato(s) de WhatsApp

seja(m) enviado(s) para o e-mail: VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA4@TJSE.JUS.BR, devendo ser informado

o número do processo 202040601263. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser

seguido. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

solteiro, motoboy, nascido em 21/05/1985, portador da cédula de identidade RG 

nº 3.064.324-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 799.869.945-00, residente e 

domiciliado na Rua São Jorge, nº 798, Santos Dumont, Aracaju, SE, CEP: 

49087-560, e-mail contato@almeidaematos.com.br, vem por seus advogados, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT pelo 

procedimento comum previsto no artigo 318 do Novo Código de Processo 

Civil 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, inscrita 

no CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, com sede na Rua João Pessoa, nº320, 

Aracaju, SE, CEP: 49010000, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

Primeiramente cumpre esclarecer que, em atendimento ao 

que dispõe o art. 319, II e VII do NCPC, o autor desconhece o endereço de e-

mail do réu. Ao mesmo tempo declara que tem interesse realização da audiência 

de conciliação e mediação, desde que juntado aos autos o laudo pericial. 

 

II. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente é pobre no sentido jurídico da expressão e 

não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo próprio, ou de sua família, nos precisos termos do art. 4º da Lei n. 
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7.510/86, conforme se comprova com a declaração de hipossuficiência acostada 

aos autos. 

 

III. DA FORO COMPETENTE 

É competente o presente foro, pois é faculdade do Autor 

ingressar com a demanda em qualquer foro entre seu domicílio, o do local do 

acidente ou ainda o domicílio do Réu. 

Conforme se consta na qualificação da Ré, sua localização 

é de competência deste Foro Central da capital do Estado de São Paulo. 

Corrobora para esse entendimento a súmula 540 do STJ. 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 

do réu. ” 

 

IV. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ 

O artigo 7º da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT assegura que a indenização de pessoa vitimada por veículo 

poderá ser requerida e paga por um consórcio constituído por qualquer das 

sociedades seguradoras que operem no seguro disposto nessa lei. 

Ainda que ainda assim não entendido, foi concedido à Ré 

a posição como entidade líder dos consórcios pela Portaria da SUSEP n. 

2.797/2007, ratificando desse modo sua legitimidade passiva.  

 

V. DOS FATOS 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 

09/09/2018, ao transitar em sua motocicleta, na Rua José Cunha Alcântara, 

quando colidiu com outro veículo sendo lançado ao solo. Conforme se verifica 

através do Boletim de Ocorrência número 00057826/2020. Foi encaminhado 
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pelo Samu ao Hospital de Urgência de Sergipe, para receber os devidos 

cuidados. 

Em atendimento médico, o Autor foi diagnosticado com 

fratura de tíbia e fíbula esquerda e fratura do quinto metatarso esquerdo. Sendo 

submetido a tratamento cirúrgico de diáfise para a consolidação da lesão. CID 

10 - S82.2 

Em decorrência do acidente, o Autor ainda padece de 

sequelas que limitam suas atividades laborativas, bem como, a dificuldade para 

locomoção, limitação da amplitude de movimentos, redução de força no local 

lesionado e dores constantes.  

Neste cenário, o Requerente solicitou administrativamente 

o pagamento do seguro DPVAT junto à requerida, contudo ela negou o 

pagamento da indenização que o Requerente faz jus.  

 

VI. DA DENECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

DO IML E DO BILHETE SE SEGURO DPVAT - DUT 

A ora ré vem, em algumas ações movidas contra ela que 

versam sobre o mesmo tema, exigindo a apresentação de laudo do IML e 

requerendo o indeferimento das iniciais que não o colacionam.  

Ocorre que a Lei n. 6194/74 é clara quanto ao tema, pois 

em seu art. 5º não trata o laudo do IML como documento necessário para o 

pagamento da indenização, senão vejamos: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
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liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 

dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.” 

Não há que se alegar a necessidade de laudo do IML para 

o pagamento da indenização ou a sua apresentação para instrução de demanda 

que verse sobre o tema.  

Da mesma forma, não se faz necessária a apresentação 

do bilhete de seguro DPVAT – DUT para o pagamento de indenização, pois a 

Lei do DPVAT condiciona para que seja feito o pagamento apenas a 

apresentação de relatório médico, registro de ocorrência policial no órgão 

competente e documentos pessoais. 

 

VII. DO DIREITO 

A Lei 6.194/74 em seu art. 3º, II estabelece que as vítimas 

de acidente de trânsito devem receber de acordo com o seu grau de invalidez o 

valor de até R$ 13.500,00. 

Neste cenário, diante da lesão do Autor, é a presente para 

que seja pago ao Autor o valor que faz jus ao recebimento, qual seja, valor 

integral da tabela.  

 

VIII. DOS PEDIDOS 

Em face do todo exposto, requer  

a) O recebimento e processamento da presente, com a 

citação da ré via postal, na pessoa do seu represente legal para, querendo, 

apresente defesa sob pena de revelia e confissão; 
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b) A condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) ao Requerente, tendo em vista o grau de sua 

sequela.  

c) A condenação da Requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais de 20% sobre o valor da condenação 

corrigido e custas processuais efetivamente pagas; 

d) A concessão do benefício da justiça gratuita, por não 

dispor de condições de suportar as despesas processuais, pois a requerente é 

pobre no sentido jurídico da expressão e não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, nos 

termos da Lei n. 7.510/1986; 

e) Provar todo o alegado, por todos os meios de provas 

admitidos em direito, notadamente a prova pericial, documental e demais que 

se fizerem necessárias à elucidação da lide, REQUERENDO desde já a 

aplicação do art. 6º do CDC, com a inversão do ônus da prova. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento, 

São Paulo, 1 de dezembro de 2020. 

 

Fellipe Moreira Matos 

OAB/SP n. 345.432 

 

 

Felipe de Brito Almeida 

OAB/SP n. 338.615 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Retificando a citação eletrônica abaixo, adicionando a data da audiência: Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/04/2021, às 10h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA 4.2021.

Deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet ou

computador, uma vez que será a plataforma utilizada, sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju; em caso de dúvida, solicitamos que o(s) seu(s) contato(s) de WhatsApp

seja(m) enviado(s) para o e-mail: VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA4@TJSE.JUS.BR, devendo ser informado

o número do processo 202040601263. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser

seguido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 29/01/2021, às 08:23:16.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 29/01/2021, às 09:12:41.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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